
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Mara Valeria Giangiulio, nascida na cidade de Santos em 2 de 

março de 1962, filha de Domingos Antonio Giangiulio e Rosy Farias Giangiulio, 

neta de Eurydice Farias e sobrinha de Nilda Farias, foi criada pela avó, mãe e 

tia, e esta, por sua vez, tornou-se sua mãe também. 

Casou-se em 1990 com Olavo Roberto de Lima, tendo como fruto 

de seu relacionamento sua única filha, Maythe Valeria Giangiulio de Lima, em 

1994. 

Iniciou sua vida profissional no Sindicato dos Professores de 

Santos em 1980, permanecendo lá até 1982. 

Obteve em 1988 o diploma  de Licenciatura em Ciências/Biologia 

e Matemática pela Universidade Católica de Santos. Em 2001 formou-se em 

Pedagogia, com Habilitação em Formação Escolar, pela Faculdade de 

Educação, Ciência e Letras Dom Domênico. 

Lecionou em escolas como Objetivo e Suetonio Bittencourt, pelo 

Estado, ambos na cidade de Santos. 

Ainda como professora pelo Estado, teve seu contato com São 

Vicente por meio das escolas Manoel Nascimento Junior, Cidades Irmãs, 

Leopoldo de Sant’Anna, Yolanda Conte e Armando Vitorio Bei. 

Tornou-se servidora pública como professora na cidade de São 

Vicente em 29 de abril de 1987, passando por escolas como República de 

Portugal, Carolina Dantas, CIS, Martim Afonso e Raquel de Castro. 

A paixão foi tanta pelo município que decidiu então largar a rede 

estadual e se dedicar exclusivamente à rede municipal. 

Com sua vida profissional ligada à cidade, fundou com os demais 

funcionários da rede o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São 

Vicente em 1989, tornando-se a presidente da entidade em 1996, onde 

permaneceu por dois mandatos. 



No final de 2003, foi escolhida por unanimidade pela diretoria do 

Sindicato como candidata à vereadora no ano de 2004, em que foi eleita com 

1.237 votos pelo Partido dos Trabalhadores - PT, na qual foi filiada por grande 

parte de sua vida. Desta feita, tornou-se a quarta mulher a ocupar a cadeira no 

legislativo na história da cidade. 

No mesmo período, ocupou a presidência da Federação dos 

Servidores Públicos do Estado de São Paulo, aí encerrando seu mandato em 

2008. 

Em 2008 não obteve a sua reeleição, mas garantiu a maior 

votação como mulher, sendo até hoje a mais bem votada na cidade, com 2.396 

votos. 

Retornou ao sindicato em 2012 no cargo de tesoureira da 

entidade, ficando até 2016, quando retornou ao cargo de presidente. 

Aposentou-se da rede municipal no ano de 2017, mas 

permaneceu na entidade sindical como diretora e retornou ao cargo de 

tesoureira em 2020. 

Ainda em 2017, assumiu a presidência do Partido Democrático 

Trabalhista – PDT, sendo o único diretório do partido na Baixada Santista, 

obtendo desde então cadeira na executiva estadual do partido. 

Mara sempre teve espírito combativo e agregador, desde os 

movimentos estudantis, como os caras pintadas, pela juventude do Partidão – 

PCB até a direção da escola de samba do seu coração, Mocidade 

Independente Padre Paulo. 

Atualmente compõe a diretoria da Junina Paixão Caiçara, no 

cargo de Diretora de Eventos. 

Mara Valeria Giangiulio ficou conhecida não somente pela sua 

trajetória no serviço público, à frente de greves fortes e combatentes em luta 

pelo servidor, mas também pela sua fama de guerreira e pela relação que até 

hoje mantém com seus ex- alunos.  



Mara costuma dizer que, quando depositam a ela a 

responsabilidade de lutar pelas pessoas, ela parte do princípio de que a tarefa 

não pode ser dada a ninguém, somente ela pode executar. Entende que a 

responsabilidade é dela e cumpre com o melhor que tem, para ajudar a 

construir e manter direitos para as atuais gerações e as futuras. 

Assim, pela sua grande contribuição à nossa cidade, com todo o 

seu carinho e profissionalismo, submeto à apreciação do Egrégio Plenário o 

seguinte: 

  



PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº  33/2023 

 

Concede o Titulo de Cidadã Vicentina à 

Sra. Mara Valeria Giangiulio. 

 . 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Vicentina à Sra. Mara 

Valeria Giangiulio, pelos notáveis serviços prestados ao Município de São 

Vicente. 

Art. 2º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em  27  de abril de 2023. 

 

 

 

 

HIGOR FERREIRA 

Vereador 
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